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PROJETO DE LEI 01-00244/2012 do Vereador Goulart (PSD)  
“Institui o Serviço de Clínicas de Fisioterapia e Terapia Ocupacional Públicas, e dá 
outras providências.  
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:  
Art. 1º Fica instituído o Serviço de Clínicas de Fisioterapia e Terapia Ocupacional 
Públicas, a ser criado pelo Poder Público no Município de São Paulo, com a 
finalidade de garantir o atendimento fisioterápico e de terapia ocupacional 
necessários à prevenção, recuperação e reabilitação motora dos indivíduos.  
Art. 2º O Poder Público, para a consecução dos fins previstos na presente lei, 
poderá celebrar convênios com as instituições ou empresas públicas e privadas.  
Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.  
Art. 4º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no que couber, no prazo 
máximo de 90 (noventa) dias, contados da data de sua publicação.  
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.  
Sala das Sessões, em maio de 2012. Às Comissões competentes.”  
 


